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1. Verificação de Quórum 

Presentes os Conselheiros Titulares: Clóvis Arruda d’Anunciação, Edmundo Joaquim de Andrade, 
Eloisa Basto Amorim de Moraes, Everdelina Roberta Araújo de Meneses, Fernando Antonio Beltrão 
Lapenda, Francisco José Costa Araújo, Francisco Rogério Carvalho de Souza, Giane Maria de Lira 
Oliveira, Hilda Wanderley Gomes, Jorge Roberto Oliveira da Paixão, Jorge Wanderley Souto Ferreira, 
Norman Barbosa Costa, Ramon Fausto Torres Viana, Rildo Remígio Florêncio, Roberto Lemos Muniz,  
Romilde Almeida de Oliveira e Virgínia Lúcia Gouveia e Silva. Conselheiros Suplentes: Antônio 
Dagoberto de Oliveira e Stênio de Coura Cuentro, no exercício da titularidade, em virtude da licença dos 
seus respectivos titulares. Representante do Plenário: Clóvis Arruda d’Anunciação. Constatado o 
quórum regimental, o Coordenador da CEEC, Eng. Civil Jorge Wanderley Souto Ferreira declarou, às 
19h05, aberta a presente sessão. 

2. Comunicados de Licença 

Comunicaram ausência os seguintes Conselheiros: Eduardo Paraíso Sampaio, Eli Andrade da Silva e o 
seu suplente Antônio da Cunha Cavalcanti Neto, Jayme Gonçalves dos Santos, Kleber Rocha Ferreira 
Santos e o seu suplente Carlos Eduardo Oliveira Dantas, Liliane Barros M. de A. Maranhão e Marcos 
Antonio Muniz Maciel. 

3. Ordem do Dia 

4.1. Processos para designação de relator. (Relação anexa) 
Os processos foram distribuídos, conforme detalhamento na planilha anexa.   
 
4.2. Processos para aprovação e relatoria. (Relação anexa) 
Os processos foram relatados, conforme detalhamento na planilha anexa, com destaque para os seguintes 
processos: 
 
Relator: Clóvis Arruda 
 
Protocolo: 200095749/2018 
Requerente: José Dias Alves da Silva Neto 
Assunto: Cancelamento de ART 
Parecer:  O relator fez um breve histórico do processo, destacando que o requerente alega que as citadas 
ARTs foram emitidas sem o seu conhecimento, não tendo ele executado os serviços nelas contidos; 
considerando a diligência realizada pelo Crea-PE, para verificação da pertinência das alegações do 
profissional, onde foi informado pelo Agente Fiscal que os proprietários do imóvel o desconhece, bem 
como qualquer serviço lá realizado; considerando que fica inviável a comprovação de sua participação nos 
serviços, uma vez que as ARTs não são reconhecidas pelas partes envolvidas e não foram localizadas, 
segundo informação do funcionário deste Conselho, lotado no arquivo, sugeriu o deferimento do pleito, 
visto que não se pode imputar culpa ao requerente, diante do acima exposto. A CEEC aprovou, por 
unanimidade, o parecer do relator. 
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Relator: Norman Costa 
 
Protocolo: 200114623/2019 
Requerente: Jorge da Silva Fernandes 
Assunto: Consulta de Atribuições 
Parecer: Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, e considerando as 
atribuições previstas no artigo 33 do Decreto Federal nº 23.569/33, o relator concluiu que o Eng. Eletricista 
Jorge da Silva Fernandes possui habilitação para executar obras de construção civil, especificamente de 
Escolas Municipais de pavimento térreo, envolvendo as atividades exclusivas de execução de obras: direção 
e fiscalização da construção. A CEEC aprovou, por unanimidade, o parecer do relator supracitado.  

 
Protocolo: 200117071/2019 
Requerente: Kaike Manoel Barros do Nascimento 
Assunto: Revisão de Atribuição 
Parecer: considerando que o profissional é Engenheiro Civil, com atribuições regidas pelo artigo 7º da 
Resolução nº 2018/73, do Confea o relator opinou favoravelmente ao pleito, por afirmar que as atribuições 
requeridas já são de competência do profissional, desde que incluso dentre aqueles cobertos pela Resolução 
nº 218/73, podendo, portanto, exercer a função de engenharia de tráfego como engenheiro civil. Aprovado 
por unanimidade o relato supracitado. 
 
Protocolo: 200116779/2019 
Requerente: João Eudes Rodrigues Cavalcante 
Assunto: Registro Provisório de Profissional  
Parecer: A CEEC aprovou, por unanimidade, o parecer do relator favorável ao pleito e seus efeitos 
legais decorrentes, devendo o registro do profissional ser concedido com o título de Engenheiro Civil, 
código 111-02-00 (conforme Tabela de Títulos Profissionais), com atribuições regidas pelo Art. 7º, exceto 
Aeroportos, da Resolução nº 218/73, do Confea. 
 
Relatora: Giane Lira 
 
Auto de Infração nº: 9900019831/2017 
Interessado: Incorporadora M. Lopes Ltda 
Assunto: Defesa de Auto de Infração (art. 16 da Lei 5.194/66) 
Parecer: A relatora sugeriu o arquivamento do processo, uma vez que já foi efetuado o pagamento da 
multa.  Aprovado por unanimidade. 
 
Auto de Infração nº: 9900028712/20172012 
Interessado: PRN Extintores Ltda - ME 
Assunto: Defesa de Auto de Infração (art. 16 da Lei 5.194/66) 
Parecer: A relatora sugeriu a nulidade do processo, por erro na autuação, visto que a empresa 
autuada foi a PRN Extintores Ltda ME e a ART em questão é da empresa PRL Extintores Ltda ME. 
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A CEEC aprovou por unanimidade. 
 
Protocolo: 200104695/2019 
Requerente: Faculdade do Recife - FAREC 
Assunto: Cadastramento da Instituição de Ensino 
Parecer: Pelo Deferimento, em função de nova documentação apresentada, a qual atende as 
exigências da CEEC. Aprovado por unanimidade. 
 
Relator: Stênio Cuentro 
 
Auto de Infração: 9900038662/2019 
Requerente: Imediata Impermeabilizações e Serviços Ltda. ME 
Assunto: Auto de Infração 
Parecer: O relator opina pelo cancelamento do auto, por entender que atividades de Limpeza de fossas e 

desobstrução de redes de esgoto não são serviços técnicos especializados. Aprovado por unanimidade. 
 
Autos de Infração nº: 9900038532/2019 e 9900038547/2019 
Interessados: H E Construtora e Estruturas Eireli – ME e E G Construtora Eireli - ME 
Assunto: Autos de Infração 
Parecer: O relator opina pelo cancelamento dos autos em epígrafe, por entender que Termo aditivo é 
instrumento administrativo, não sendo passível de apreciação e aplicação de penalidade. Aprovado por 
unanimidade. 
 
Relator: Rildo Remígio 
 
Protocolo: 200116729/2019 
Requerente: Ednaldo Coelho da Silveira 
Assunto: Revisão de Atribuição 
Parecer: Considerando que o profissional é Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho, com atribuições 
regidas pelo artigo 7º da Resolução nº 2018/73, do Confea e art. 28 e 29 do Decreto Federal nº 23.569/33, e 
art. 4º da Resolução nº 359/91, do Confea, o relator votou favorável ao pleito, por afirmar que o 
profissional possui habilitação para as atividades requeridas, tendo a CEEC aprovado, por unanimidade. 
 
Protocolo: 200092223/2018 
Requerente: Rogério Giglio 
Assunto: Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Parecer: O relator opinou pelo deferimento do pleito, considerando que, embora o Atestado não atenda 
plenamente as exigências das normativas, os itens não atendidos não configuram impedimentos para a 
emissão da CAT solicitada. Aprovado por unanimidade. 
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Protocolo: 200115370/2019 
Requerente: Pedro Augusto Bastos Ribeiro 
Assunto: Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Parecer: Voto favorável, por ter o profissional atendido o disposto na Resolução nº 1.025/2009, do 
Confea. Aprovado por unanimidade. 
 
Protocolos: 200114354/2019, 200114335/2019, 200107616/2019 e 200107468/2019. 
Requerentes: Bruno de Lemos Luna, Rodryggo Lins Cavalcanti e Schneider Almeida Paiva 
Assunto: Cancelamentos de ART 
Parecer: Favorável ao cancelamento das ARTs pleiteadas, após a realização de diligência que 
confirmou as informações fornecidas pelos profissionais. Aprovado por unanimidade. 
 
Relator: Francisco Rogério 
 
Protocolo: 200063704/2017 
Requerente: Paulo Sérgio Silva 
Assunto: Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Parecer: Em exigência, para complementar dos dados dos contratos na ART. 
 
Protocolo: 200115821/2019, 200115824,2019 e 200115818/2019 
Requerente: Jorge Roberto Ribeiro Câmara  
Assunto: Certidões de Acervo Técnico – CAT 
Parecer: Favorável ao pleito, com base no entendimento abaixo: 
 
A CEEC apreciando as CATs em epígrafe e considerando que estas possuem atestados assinados por 
autoridade competente, todavia leigo, ou seja, que não é profissional do Sistema Confea/Crea, após vasta 
discussão acerca da obrigatoriedade, ou não, de que a pessoa responsável pela emissão de tal documento 
seja profissional vinculado ao Sistema, decidiu, por maioria, que serão aceitos documentos técnicos 
(Atestado/Declaração) assinados por autoridade competente, não necessariamente profissional 
vinculado ao Sistema Confea/Crea. Votaram favoravelmente: Antonio Dagoberto de Oliveira, Clóvis 
Arruda d’Anunciação, Eloisa Basto Amorim de Moraes, Fernando Antonio Beltrão Lapenda, Francisco 
José Costa Araújo, Francisco Rogério Carvalho de Souza, Giane Maria de Lira Oliveira, Hilda Wanderley 
Gomes, Jorge Roberto Oliveira da Paixão, Norman Barbosa Costa, Ramon Fausto Torres Viana, Roberto 
Lemos Muniz, Romilde Almeida de Oliveira, Stênio de Coura Cuentro. Votaram contrário: Edmundo 
Joaquim de Andrade, Everdelina Roberta Araújo de Meneses e Rildo Remígio Florêncio. Absteve-se de 
votar a Conselheira Virgínia Lúcia Gouveia e Silva. 
 

4. Informes 

 Do Coordenador:  
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4.1.1. CI nº PRES 014/2019, referente à indicação de participante para o Seminário de Fiscalização. 
  
O Coordenador da CEEC proferiu a leitura da CI supracitada, indicando a Conselheira Roberta Meneses, 
representante desta Câmara no Comitê para Eficiência da Fiscalização do Crea-PE, para participar do 
referido Seminário, o que foi prontamente acatado por todos. 

 
5.1. Dos Conselheiros:  

 
O Conselheiro Stênio de Coura Cuentro apresentou o Manifesto de Criação do Movimento “Engenharia 
Para Todos”, cujo teor segue transcrito: “Necessitados são todos aqueles sem moradia, sem teto, 
desabrigados ou mal abrigados. Necessitados são todos que estudam sem aprender e se transformam em 
adultos analfabetos. Necessitados são os que buscam a cura nos serviços de saúde e de lá saem remediados. 
Necessitados são milhões de brasileiros que não conseguem o mínimo para comer e estão sem emprego, 
sem trabalho e sem renda. Necessitados são os brasileiros sem esperança para eles e para seus filhos. Os 
outros, os mais ricos, das castas mais abastadas, senhores dos poderes constituídos, não querem, não veem e 
não se importam com aqueles necessitados. Devoram bilhões dos recursos públicos e em troca, pouco ou 
nada devolvem. A corte impera. Gabinetes, viagens, mordomias, assessores, nada disso pode e vai ser 
modificado. A culpa sempre será do orçamento deficitário. Falta dinheiro para as necessidades mais básicas 
do povo. Não para eles. O Estado sou eu. Não é. Não será. O Estado somos todos nós. Isso já se viu e se 
repete desde muito antigamente. Na França do século XVIII, Luís XVI foi decapitado pelas mesmas razões. 
O Estado sou eu, disse. Não era. De lá surgiu um novo mandamento. Um novo grito. Uma revolução. 
Liberdade. Igualdade. Fraternidade. A Revolução de 1817, a dos padres em Pernambuco, seguiu o mesmo 
ideal francês. Em 1824, na Confederação do Equador, também. E hoje, iluminados pelos fatos e dogmas 
libertários, é fundado o movimento Engenharia para Todos. Neste 4 de outubro de 2019, no auditório de 
nossa Escola Politécnica da Universidade de Pernambuco nos comprometemos a lutar para que esses 
objetivos sejam alcançados. Lutar até o limite das nossas competências e capacidades, das nossas forças e 
de nossos ideais. Apresentamos hoje um modesto exemplo de nossa força e compromisso. Entregamos os 
primeiros projetos de engenharia para a restauração do Edifício Holiday. Marco da arquitetura e da 
engenharia de nosso bravo povo de Pernambuco. Mais do que projetos, entregamos nosso compromisso e 
comprometimento com Pernambuco, de que as coisas aqui são diferentes. A nossa engenharia, nossos 
valentes e competentes colegas da POLI, são capazes e aqui comprovam, de enfrentar os maiores desafios, 
por mais complexos que sejam e superar esses obstáculos. São e serão desafios a vencer. E serão superados. 
Com certeza. Conclamo a todos a subscrever este manifesto. Juntar-se a todos aqueles de boa vontade. 
Nossa sociedade civil, organizada, educada e unida, vencerá quaisquer desafios. O Holiday é só o 
primeiro.” 
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5. Extra Pauta 

Não houve. 

6. Encerramento 

O Coordenador da CEEC Engenheiro Civil Jorge Wanderley Souto Ferreira declarou encerrada a presente 
sessão. 

7. Membros que aprovaram esta Súmula 

SENGE – ALMIR CAMPOS DE ALMEIDA BRAGA FILHO 

SENGE – BERTRAND SAMPAIO ALENCAR 

SENGE – CLÓVIS ARRUDA D’ANUNCIAÇÃO  

SENGE - PAULO SÉRGIO TADEU FANTINI 

ASSEA - EDMUNDO JOAQUIM DE ANDRADE 

ASSEA – ARCÔNCIO AFONSO DE MAGALHÃES FILHO 

SENGE - EDUARDO PARAÍSO SAMPAIO 

SENGE – VACÂNCIA DA SUPLÊNCIA 

IBAPE – ELI ANDRADE DA SILVA 

IBAPE -  ANTÔNIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO  

SENGE – ELOISA BASTO AMORIM DE MORAES 

SENGE – VACÂNCIA DA SUPLÊNCIA 

SENGE – EVERDELINA ROBERTA ARAÚJO DE MENESES  

SENGE – LUCIANO BARBOSA DA SILVA  

SENGE – FERNANDO ANTÔNIO BELTRÃO LAPENDA 

SENGE – JOSÉ TIAGO DA SILVA MUNIZ 

POLI - FRANCISCO JOSÉ COSTA ARAÚJO 

POLI - JOSÉ ROBERTO DE SOUZA CAVALCANTI 

SENGE - FRANCISCO ROGÉRIO CARVALHO DE SOUZA 

SENGE -  SÉRGIO PAULO LEMOS MONTEIRO 



 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO – CREA-PE 

DIVISÃO DE APOIO AOS COLEGIADOS – DACL  
  

SÚMULA DE REUNIÃO 
 
 

Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC 
Reunião Ordinária nº 018 
Data: 09 de outubro de 2019 
Local: Sala da CEEC  
Horário: 19h00     fls.7 / 11 

 

Av. Gov. Agamenon Magalhães, 2.978 – Espinheiro – Recife/PE – CEP: 52.020-000 – Fone/Fax: (81) 3423-4383 – R. 266. 

Site: www.creape.org.br – e-mail: apoio@creape.org.br 
 

AESGA – GIANE MARIA DE LIRA OLIVEIRA 

SENGE – VACÂNCIA DA SUPLÊNCIA 

SENGE – HILDA WANDERLEY GOMES 

SENGE – ALESSANDRO GOMES DA SILVA 

SENGE – JAYME GONÇALVES DOS SANTOS 

SENGE – RAUL JOSÉ RODRIGUES 

SENGE -  JORGE ROBERTO OLIVEIRA DA PAIXÃO 

SENGE – VACÂNCIA DA SUPLÊNCIA 

IBAPE - JORGE WANDERLEY SOUTO FERREIRA 

IBAPE – SUPLÊNCIA NÃO INDICADA 

SENGE – KLEBER ROCHA FERREIRA SANTOS 

SENGE – CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DANTAS 

SENGE - LILIANE BARROS M. DE A. MARANHÃO 

SENGE - ANTÔNIO DAGOBERTO DE OLIVEIRA 

ABENC - MARCOS ANTONIO MUNIZ MACIEL  

ABENC – STÊNIO DE COURA CUENTRO (Posse) 

SENGE – NORMAN BARBOSA COSTA 

SENGE – VACÂNCIA DA SUPLÊNCIA 

SENGE – RAMON FAUSTO TORRES VIANA 

SENGE – VACÂNCIA DA SUPLÊNCIA 

ASSEA – RILDO REMÍGIO FLORÊNCIO 

ASSEA – BRUNO MARINHO CALADO 

SENGE – ROBERTO LEMOS MUNIZ 

SENGE – CARLOS SAMPAIO DE ALENCAR 

UNICAP – ROMILDE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
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UNICAP - JOAQUIM TEODORO ROMÃO DE OLIVEIRA 

IFPE - VÍRGÍNIA LÚCIA GOUVEIA E SILVA 

IFPE - JOSÉ WANDERLEY PINTO 
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3.1. Processos para designação de relatores. (43) 

 

PROTOCOLO Nº REQUERENTE ASSUNTO RELATOR PARECER 
200113547/2019 Groutec Engenharia e Construção Eireli Registro de Empresa Roberta Meneses  Deferido 
200115323/2019 VIHO Incorporação de Empreend. Imobiliários Ltda Registro de Empresa Roberta Meneses  Deferido 
200116284/2019 AWA Construções e Incorp. de Edifícios Ltda EPP Registro de Empresa Roberta Meneses  Deferido 
200116287/2019 JR Construtora e Serviços Residenciais Eireli - ME Registro de Empresa Roberta Meneses  Deferido 
200115329/2019 JMR Macedo Construtora e Imóveis Eireli Registro de Empresa Roberta Meneses  Deferido 
200116808/2019 Realiza Planejamento e Incorporação Ltda - ME Registro de Empresa Roberta Meneses  Deferido 
200116464/2019 Águia Construtora Eireli Registro de Empresa Roberta Meneses  Deferido 
200117384/2019 Fort Construção e Restauração de Fachada Eireli - ME Registro de Empresa Roberta Meneses  Deferido 
200116465/2019 Nordespe Engenharia & Empreendimentos Eireli Registro de Empresa Roberta Meneses  Deferido 
200113550/2019 Sanear Empresa Brasileira de Saneamento Registro de Empresa Roberta Meneses  Deferido 
200116296/2019 Deluz Prestadora de Serviços Eireli Registro de Empresa Roberta Meneses  Deferido 
200117666/2019 Elton M Leite Engeharia Registro de Empresa Roberta Meneses  Deferido 
200113552/2019 P P  Cardoso Tenório Engenharia ME Registro de Empresa Roberta Meneses  Deferido 
200115321/2019 Escalonar Engenharia Ltda Registro de Empresa Eloisa Basto  Deferido 
200114140/2019 Renovate Engenharia Eireli Registro de Empresa Roberta Meneses  Deferido 
200115341/2019 WL Engenharia e Edificações Eireli Registro de Empresa Eloisa Basto  Deferido 
200115066/2019 Bazante Huana Soluções em Engenharia Ltda Registro de Empresa Roberta Meneses  Deferido 
200116488/2019 Fitloc Engenharia e Locações de Máquinas Ltda Registro de Empresa Roberta Meneses  Deferido 

200115627/2019 
PMH Indústria e Serviços de Montagem de Estruturas 
Metálicas Eireli.ME. 

Registro de Empresa Roberta Meneses  Deferido 

200117118/2019 Global Premier Eireli Registro de Empresa Roberta Meneses  Deferido 
200117264/2019 P G A de Figueiredo Eireli Registro de Empresa Roberta Meneses  Deferido 
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200105868/2019 Flávio Henrique de Sousa Carvalho Registro de Empresa Roberta Meneses  Deferido 
200117441/2019 Arthur Aurélio Santana Barboza  Registro de Empresa Roberta Meneses  Deferido 
200114764/2019 L A Engenharia, Gerenciamentos e Projetos Ltda Registro de Empresa Eloisa Basto  Deferido 
200111053/2019 Ivaldo Beltrão Martins Registro de ART Fora de Época Eloisa Basto Deferido 
200101804/2019 Harry George Callou de Lucena Junior Registro de ART Fora de Época Eloisa Basto Deferido 
200115824/2019 Jorge Roberto Ribeiro Camara Certidão de Acervo Técnico Francisco Rogério Deferido 
200115821/2019 Jorge Roberto Ribeiro Camara Certidão de Acervo Técnico Francisco Rogério Deferido 
200115818/2019 Jorge Roberto Ribeiro Câmara Certidão de Acervo Técnico Francisco Rogério Deferido 

200092223/2018 Rogério Giglio Certidão de Acervo Técnico Rildo Remígio Deferido 

200116779/2019 João Eudes Rodrigues Cavalcante Registro de Pessoa Física Norman Costa Deferido 

200115212/2019 Vilar Maurício Santos da Silva Consulta de Atribuições Clóvis Arruda Favorável à consulta 

200116729/2019 Ednaldo Coêlho da Silveira Revisão de Atribuição Rildo Remígio Deferido 

200117071/2019 Kaike Manoel Barros do Nascimento  Revisão de Atribuição Norman Costa Deferido 

200081906/2018 Universidade Federal Rural de Pernambuco Cadastro de Curso Giane Lira Retirado de Pauta 

200111202/2019 
Centro Universitário Estácio do Recife  
(Faculdade Estácio do Recife) 

Cadastro de Curso  Giane Lira Retirado de Pauta 

9900038322/2019 Reginaldo Pereira de Brito Auto de Infração à Revelia Stênio Cuentro Julgado à revelia do autuado 

9900038262/2019 Manoel da Paciência Monteiro de Araújo Auto de Infração à Revelia Stênio Cuentro Julgado à revelia do autuado 

9900038136/2019 Jonas Barbosa do Reis Auto de Infração à Revelia Stênio Cuentro Julgado à revelia do autuado 
9900038662/2019 Imediata Impermeabilização e Serviços Ltda.ME. Auto de Infração à Revelia Stênio Cuentro Cancelamento do auto 
9900038547/2019 EG Construtora Eireli - ME Auto de Infração à Revelia Stênio Cuentro Cancelamento do auto 
9900038532/2019 H E Construtora e Estruturas Eireli - ME Auto de Infração à Revelia Stênio Cuentro Cancelamento do auto 
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3.2. Processos para aprovação e relatorias. (09)  

 

PROTOCOLO Nº REQUERENTE ASSUNTO RELATOR PARECER 

200098320/2019 B.C.C.V. 
Denúncia em desfavor da Eng.ª Civil 
M.B.T.J 

Virgínia Gouveia Retirado de Pauta 

200109564/2019 Charlton Hendrickson Pereira do Nascimento Anotação de Curso Romilde Almeida Retirado de Pauta 
200109405/2019 Lincolin Robson de Souza Oliveira Anotação de Curso Romilde Almeida Retirado de Pauta 
200107616/2019 Rodryggo Lins Cavalcanti Cancelamento de ART Rildo Remígio Deferido 
200114354/2019 Bruno de Lemos Luna Cancelamento de ART Rildo Remígio Deferido 
200114335/2019 Bruno de Lemos Luna Cancelamento de ART Rildo Remígio Deferido 
200116545/2019 Jorge Henrique Magalhães Pinheiro Anotação de Curso Norman Costa Deferido 
200114623/2019 Jorge da Silva Fernandes Consulta de Atribuição Norman Costa Favorável à consulta 
200104695/2019 Faculdade do Recife – FAREC Cadastro de Instituição de Ensino Giane Lira Retirado de Pauta 
200104695/2019 Faculdade do Recife – FAREC Cadastramentos de Cursos Giane Lira Deferido 

 

3.3. Processos para homologação. (03) 

 

PROTOCOLO Nº REQUERENTE ASSUNTO RELATOR PARECER 
200112141/2019 NE1400 Investimentos Imobiliário S.A. Registro de Empresa Francisco Rogério Homologado  

200116200/2019 Deisy Cristina Galindo de Lira 
Registro de Acervo Técnico Fora de 
Época 

Roberta Meneses Homologado  

200113872/2019 Sarbras Engenharia Ltda Registro de Empresa Norman Costa Homologado  
 

 

 


